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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CMS Nº 04/2022 de 12 de 

abril de 2022 

Considerando as exigências legais de pactuação e ausência 

de resoluções anteriores; 

Considerando a necessidade do nosso Município de concluir 

a digitação do Plano Municipal de Saúde 2018-2021 no DigiSUS; 

Considerando a urgência da demanda e que os dados já 

foram analisados e aprovados na Comissão Intergestores Regional e 

Comissão Intergestores Bipartite; 

 

RESOLVE, aprovar: 

 

Art. 1º- Os indicadores e Metas do SISPACTO referente aos 

anos de 2018, 2020, e 2021.   

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 12 de abril de 2022. 
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________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO CMS Nº 05/2022 de 29 de abril de 2022 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Governador Edison Lobão - MA, em reunião Ordinária realizada no 

dia 29 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os novos serviços que estão sendo 

disponibilizados nas Redes de Assistência à Saúde neste Município 

Governador Edison Lobão/MA; 

Considerando a necessidade de ampliação dos serviços 

respectivos em nosso Município; 

 

 

RESOLVE, aprovar: 

 

Art. 1º- Resolve aprovar o Plano Municipal de Saúde 2022-

2025. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 29 de abril de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS Nº 06/2022 de 29 de abril de 2022 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Governador Edison Lobão - MA, em reunião Ordinária realizada no 

dia 29 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os novos serviços que estão sendo 

disponibilizados nas Redes de Assistência à Saúde neste Município 

Governador Edison Lobão/MA; 

Considerando a necessidade de ampliação dos serviços 

respectivos em nosso Município; 

 

RESOLVE, aprovar: 

 

Art. 1º - Resolve aprovar o Relatório Anual de Gestão 2021. 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 29 de abril de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS Nº 07/2022 de 29 de abril de 2022 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Governador Edison Lobão - MA, em reunião Ordinária realizada no 

dia 29 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os novos serviços que estão sendo 

disponibilizados nas Redes de Assistência à Saúde neste Município 

Governador Edison Lobão/MA; 

Considerando a necessidade de ampliação dos serviços 

respectivos em nosso Município; 

 

RESOLVE, aprovar: 

 

Art. 1º- Resolve aprovar o Calendário Anual de Reuniões 

2022. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 29 de abril de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS Nº 08/2022 de 29 de abril de 2022 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Governador Edison Lobão - MA, em reunião Ordinária realizada no 

dia 29 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os novos serviços que estão sendo 

disponibilizados nas Redes de Assistência à Saúde neste Município 

Governador Edison Lobão/MA; 

Considerando a necessidade de ampliação dos serviços 

respectivos em nosso Município; 

 

RESOLVE, aprovar: 

 

Art. 1º- Resolve aprovar o Plano Anual de Saúde 2022 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 29 de abril de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CMS Nº 09/2022 de 31 de 

maio de 2022 

Considerando as exigências legais e ausência de resoluções 

anteriores; 

Considerando as resoluções 16/2018, 17/2018 e 02/2019 que 

aprovam os RDQA do ano de 2018; 

Considerando a deliberação do conselho municipal de saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2018. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 31 de maio de 2022. 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CMS Nº 10/2022 de 31 de 

maio de 2022 

Considerando as exigências legais e ausência de resoluções 

anteriores; 

Considerando as resoluções 05/2019, 04/2020 e 05/2020 que 

aprovam os RDQA do ano de 2019; 

Considerando a deliberação do conselho municipal de saúde; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2019. 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 30 de maio de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO CMS Nº 11/2022 de 23 de junho de 2022 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Governador Edison Lobão - MA, em reunião Ordinária realizada no 

dia 23 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os novos serviços que estão sendo 

disponibilizados nas Redes de Assistência à Saúde neste Município 

Governador Edison Lobão/MA; 

Considerando a necessidade de ampliação dos serviços 

respectivos em nosso Município; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Aprovar o RDQA do 1º Quadrimestre de 2022. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Governador Edison Lobão – MA, 23 de junho de 2022. 

 

________________________________________ 

Elandias Bezerra Sousa 

Presidente  

Conselho Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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